
Câmara Municipal de Ubá
ESTAD0 DE MINAS GERAIS

LEI N° 4.716, DE 4 I)E OUTUBRO DE 2019.

Dispõe   sobre   a   denominação   de   Rua   Sinval

Corrêa Vieira a logradouro público desta cidade.

®
0 Povo do Muníci'pio de Ubá, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome e com

fiilcrono§8°doArtígo84daLeíOrgâricadoMunícípiodeUl]á,PROMULGOaseguínteLei..

Art.1°ARuaProjetada,semnomenc]atuaoficial,quetemini'cionaRuaJoséOzórioPereíra

a'raçaLílicaBarbosa)etémínonaRuaLÍons,cadastradasobocódigodelogradouroI000786,passa

a denomínar-se Rua Sinval Corrêa Vieira.

Art. 2° Fica o Poder Executívo encamegado de mandar confeccíonar a placa nomina{iva do

logradouro públíco,  afixá-la no momento oportuno,  bem como comunícar a nova denominação às

concessionárias de servíços públicos de Ubá.

Art.3°EstaLeíentraemvígornadatadesuapublícação.
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